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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

DE 2 DE AGOSTO DE 2018 

 

Nº 16 /2018 

 

PRESIDENTE: PRESIDENTE: José Manuel Gonçalves.  

VEREADORES PRESENTES: Maria do Céu Ribeiro Ramos, Maria José Fernandes Lacerda, 

Eduardo Jorge Ribeiro Pinto e Bruno Miguel Botelho Gonçalves.  

AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS: Vereadores Agostinho Gonçalves Alves da Santa e Eduardo 

José de Sousa Cardoso.  

SECRETARIOU: José Daniel Meireles Almeida Lopes, Chefe de Divisão Administrativa e 

Financeira.  

OUTRAS PRESENÇAS: Não existiram presenças.  

HORA DE ABERTURA: 9.30 horas.  

ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: Aprovada por unanimidade.  

INFORMAÇÃO DO PRESIDENTE: Antes do início dos trabalhos o Sr. Presidente informou 

verbalmente a Câmara das ações desenvolvidas durante a quinzena.  

Reunimos:  

* Comandante de Posto da Guarda Nacional Republicana do Peso da Régua;  

* Coordenador da Comissão de Festas em Honra de Nossa Senhora do Socorro (2);  

* Direção da Associação Desportiva de Godim;  

* Diretor do Agrupamento de Escolas João de Araújo Correia;  

* Presidente da Câmara Municipal de Murça;  

* Presidente da Direção da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários do Peso da 

Régua;  

* Presidente da Junta de Freguesia de Vilarinho dos Freires;  

* Presidente da União de Freguesias do Peso da Régua e Godim;  

* Responsáveis pelo Partido Comunista Português da Comissão Concelhia do Peso da Régua;  

Participámos:  

* Reunião da Plataforma Supraconcelhia do Douro;  

* Reunião do Conselho Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal do Douro;  

Estivemos presentes:  

* Festa de encerramento da atividade “Férias da Componente de Apoio à Família”;   

* Festa de encerramento do 2.º turno das férias 100% - 2018;  



 

* Festas em Honra de São Tiago em Sedielos;  

* Fim de Semana Cultural organizado pelo Clube de Jovens da Freguesia de Vilarinho dos 

Freires;  

Colaborámos com:  

* A Associação Bonamis e Acompaniado na organização das Jornadas Medievais do Douro, 

realizadas em Canelas;  

* A Associação Godibombos na organização do 3.º Encontro de Bombos no Douro;  

Candidaturas:  

* A apresentação da candidatura “Recinto de promoção e valorização de recursos e produtos 

endógenos do Douro - Requalificação do Largo José Pinto de Carvalho ao Programa BEM - 

Beneficiação de Equipamentos Municipais;  

* Aprovação da candidatura para a Revitalização do Balneário Termal das Caldas de Moledo 

ao PROVERE;  

 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

 

134-TESOURARIA 

Balancete – Período de 19 de julho a 1 de agosto /2018 – Saldo do dia 1 de agosto – Cento e 

cinquenta mil, trezentos e quarenta e nove euros e vinte e oito cêntimos.  

 

135-ASSOCIAÇÃO FAMOSOS SOLIDÁRIOS 

CAMPANHA SOLIDÁRIA 

Pela Associação Famosos Solidários foi presente um ofício a solicitar a isenção de taxas, na 

realização de uma campanha solidária de angariação de fundos para apoio social humanitário 

de crianças, deficientes, famílias carenciadas e entrega de alimentos aos sem-abrigo em todo o 

continente e ilhas.  

Traz informação das taxas e licenças do teor seguinte:  

“ O requerido encontra-se previsto no D.L.n.º 87/99, de 19 de março, estabelece normas para a 

realização de peditórios com fins de beneficência. A taxa a pagar é de 3,05 € por dia.  

Quanto à isenção da taxa solicitada, informo que a mesma está prevista nos n.º 2 e 4 do art.º 

26º do Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas Municipais” a Câmara Municipal 

poderá ainda conceder isenções do pagamento de taxas ao Município, às pessoas coletivas de 

direito público, … associações culturais, desportivas … legalmente constituídas …”.  

A Câmara deliberou, por unanimidade, não isentar de taxas.  

 

136-FESTAS EM HONRA DA N.ª SR.ª DO SOCORRO- 

FESTAS DO DOURO 2018 

Pelo Vereador em Regime de Permanência foi presente uma proposta de atribuição de um 

subsídio de 75.000,00€ com vista à realização das Festas em Honra de Nossa Senhora do 

Socorro -Festas do Douro 2018.  



 

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta apresentada.  

 

137-FESTA NOITE BRANCA 

Foi presente um requerimento de Filipe Ferreira Madureira Sampaio a solicitar autorização da 

licença de ruído para a realização da Festa Noite Branca no próximo dia 04 de agosto no 

Museu do Douro.  

Traz informação das Taxas e Licenças do teor seguinte:  

“De acordo com o n.º 1, do art.º 15.º do DL 9/2009, cabe ao Município autorizar a realização de 

atividades ruidosas temporárias, O requerido encontra-se previsto na alínea f) do n.º 1, do art.º 

2.º, e possui todos os elementos estipulados no n.º , do art.º 15.º da referida Lei.  

A taxa a pagar é de 15,20€.  

A Câmara deliberou, por unanimidade, deferir o requerido.  

 

DIVISÃO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E EQUIPAMENTOS 

 

138-FESTAS EM HONRA DE SÃO LEONARDO E  

SANTA BÁRBARA DE GALAFURA 

PEDIDO DE SUBSÍDIO 

Pela DDSE foi presente uma informação de atribuição de subsídio de 1 500,00 € com vista à 

organização das festas em honra De São Leonardo e Santa Bárbara de Galafura. 

A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir o subsídio de 1500€.  

 

139-ACÃO SOCIAL ESCOLAR 2018/2019 

LIVROS ESCOLARES DO 1.º C.E.B 

Foi presente pela DDSE uma informação para aprovação da aquisição de livros escolares do 

1.º C.E.B.2018/2019.  

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o apoio de concessão de livros escolares no 

valor de 14097,98€.  

 

DIVISÃO DE PLANEAMENTO, DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E GESTÃO DO 

TERRITÓRIO 

 

 140-INOVDOURO CONSTRUÇÕES, LDª 

LOTEAMENTO VINHA DA PORTA 

LOTE 4 – GODIM- PESO DA RÉGUA 

OBRAS DE EDIFICAÇÃO – HABITAÇÃO 

MULTIFAMILIAR 

Foi presente o processo da Inovdouro construções Ldª, a solicitar licença para a realização de 

obras de edificação / construção de um edifício de habitação multifamiliar. 

Traz informação da DPDEGT do teor seguinte:  



 

“ … CONCLUSÃO:  

Tendo em conta o exposto, propõe-se a aprovação do projeto de arquitetura, relativo à obra de 

construção de um edifício destinado a habitação multifamiliar, nos termos do art.º 20º do RJUE, 

nas condições supra descritas.  

Caso se decida sobre o deferimento da pretensão, deverá ser notificado o interessado a 

requerer, nos termos do art.º4 do artigo 20º do RJUE, a aprovação dos projetos de 

especialidades previstos na Portaria n.º 113/2015 de 22/04.  

Os projetos de especialidades que não sejam considerados necessários, em função do tipo de 

obra executada ou a executar, deverão ser justificados pelo autor do projeto, solicitando assim 

a sua isenção e/ou atestar a sua adequabilidade com as normas legais e regulamentares que 

lhe são aplicáveis, caso não esteja contemplada a sua obrigatoriedade na legislação em vigor”.  

A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o projeto de arquitetura de acordo com 

informação dos serviços.  

 

141 – ROSA MARIA COUTINHO REIS 

PONTÃO DE CIMA – SEDIELOS – PESO DA RÉGUA 

PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE 

Foi presente um requerimento de Rosa Maria Coutinho Reis a requerer parecer favorável à 

constituição de compropriedade do prédio rústico inscrito na matriz sob o artigo 110, Secção E 

da Freguesia de Sedielos, Concelho de Peso da Régua.  

Traz informação da DPDEGT do teor seguinte:  

“ Nada a opor. Propõe-se emissão de parecer favorável à constituição de compropriedade para 

o prédio rústico suprarreferido, nos termos do art.º 54º da Lei n.º 64/2003, de 23/08, com 

emissão da competente certidão.  

Da constituição/ampliação do número de compartes de prédios rústicos, não resulta o direito a 

parcelamento físico do prédio em violação do RJUE”.  

A Câmara deliberou por unanimidade dar parecer favorável ao requerido.  

 

142 – ROSA MARIA COUTINHO REIS 

LENTEIRO – SEDIELOS – PESO DA RÉGUA 

PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE 

Foi presente um requerimento de Rosa Maria Coutinho Reis a requerer parecer favorável à 

constituição de compropriedade do prédio rústico inscrito na matriz sob o artigo 174, Secção E 

da Freguesia de Sedielos, Concelho de Peso da Régua.  

Traz informação da DPDEGT do teor seguinte:  

“ Nada a opor. Propõe-se emissão de parecer favorável à constituição de compropriedade para 

o prédio rústico suprarreferido, nos termos do art.º 54º da Lei n.º 64/2003, de 23/08, com 

emissão da competente certidão.  

Da constituição/ampliação do número de compartes de prédios rústicos, não resulta o direito a 

parcelamento físico do prédio em violação do RJUE”.  



 

A Câmara deliberou por unanimidade dar parecer favorável ao requerido.  

 

143 – RAFAEL ANTONIO PINTO GOMES 

LUGAR DE VALONGO - POIARES  

PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE 

Foi presente um requerimento de Rafael António Pinto Gomes a requerer parecer favorável à 

constituição de compropriedade do prédio rústico inscrito na matriz sob o artigo 166, Secção N 

da união de Freguesias de Poiares e Canelas, Concelho de Peso da Régua.  

Traz informação da DPDEGT do teor seguinte:  

“ Tendo em conta o exposto, propõe-se dar parecer favorável à constituição de 

compropriedade do prédio rustico, com a emissão da competente certidão”.  

A Câmara deliberou por unanimidade dar parecer favorável ao requerido.  

 

144 – ROSA MARIA COUTINHO REIS 

PENEDO DA ERA – SEDIELOS – PESO DA RÉGUA 

PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE 

Foi presente um requerimento de Rosa Maria Coutinho Reis a requerer parecer favorável à 

constituição de compropriedade do prédio rústico inscrito na matriz sob o artigo 150, Secção E 

da Freguesia de Sedielos, Concelho de Peso da Régua.  

Traz informação da DPDEGT do teor seguinte:  

“ Nada a opor. Propõe-se emissão de parecer favorável à constituição de compropriedade para 

o prédio rústico suprarreferido, nos termos do art.º 54º da Lei n.º 64/2003, de 23/08, com 

emissão da competente certidão.  

Da constituição/ampliação do número de compartes de prédios rústicos, não resulta o direito a 

parcelamento físico do prédio em violação do RJUE”.  

A Câmara deliberou por unanimidade dar parecer favorável ao requerido.  

Todas as deliberações foram aprovadas em minuta.  

E não havendo mais nada a tratar foi encerrada a reunião eram onze horas, da qual se lavrou a 

presente ata que foi por mim subscrita e vai ser devidamente assinada.  


